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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pirangi, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pirangi 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.pirangi.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/pirangi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Pirangi
CNPJ 45.343.969/0001-01
Rua Marechal Floriano Peixoto, 579
Telefone: (17) 3386-9600
Site: www.pirangi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pirangi
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CNPJ 49.227.762/0001-14
Avenida Sete de Setembro, 664
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Site: www.camarapirangi.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE PIRANGI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.081, de 06 de Março de 2020.
Abre ao orçamento municipal crédito 
adicional suplementar, para dotação 
constante da Lei Orçamentária 
vigente ( Lei nº 2.697, de 03 de 
dezembro de 2019).

Prefeito do Município de Pirangi, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso “I”, do 
artigo 5º, da Lei Municipal 2.697, de 03/12/2019.

CONSIDERANDO que O Artigo 43 da Lei Federal nº 
4320/64 prevê que: “A abertura dos créditos suplementares 
e especiais depende da existência de recursos disponíveis 
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 
justificativa”;

CONSIDERANDO que há necessidade de acrescer 
valores em setores para satisfação das obrigações, tais 
como: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
para manutenção do serviço de educação física e 
desportos; e despesas a cargo do FMAS, com a finalidade 
de contratação de controlador de acesso através de 
empresa;

CONSIDERANDO o exposto acima, se torna 
necessário a suplementação das dotações orçamentária;

CONSIDERANDO também que o Município atenderá 
as despesas com superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Município, do exercício de 2019.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento municipal vigente 

crédito adicional suplementar no valor de R$.60.000,00 
( sessenta mil reais), para atender às seguintes 
programação:
Órgão: 02 – Executivo

Unidade: 07 – Departamento de Esporte, Cultura e Turismo

27 – Desporto e Lazer

27811 – Desporto e Rendimento

278110162 – Desenvolvimento do Esporte Amador

278110162.2.040 – Serviços de Educação Física e Desportos

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

Ficha: 310

Valor:R$.30.000,00

Unidade: 09 – Fundo Municipal de Assistência Social

08 – Assistência Social

08244 – Assistência Comunitária

082440051 – Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

082440051.2.056 – Despesas a Cargo do FMAS

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

Ficha: 437

Valor:R$.30.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
de que trata o art. 1º, decorrem de superávit financeiro 
apurado no Balanço Patrimonial do Município, do 
exercício de 2019.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Município de Pirangi, 06 de Março de 2020.

Luiz Carlos de Moraes

Prefeito Municipal

Registrado e mandado publicar, no Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Pirangi, na data de sua edição, 
nos termos artigo 58 da Lei Orgânica do Município.

CARLA REGIANE BUSNARDO DE SOUZA

Diretora de Administração

Atos Administrativos

Outros atos administrativos

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
TERMO DE FOMENTO N° 01/2020

Partes: Município de Pirangi/SP e a Centro de 
Referência e Apoio a Juventude - CRAJ.

Objeto: Ações e instrumentos capazes de promover o 
crescimento pessoal e social de 80 (oitenta) adolescentes 
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entre 15 e 17 anos e 11 meses de idade, ministrando noções 
de cidadania, acompanhamento social e psicológico junto 
a escola, família e comunidade; promovendo inserção 
no meio social e mercado de trabalho, e o fortalecimento 
dos vínculos familiares, com objetivo de prevenção à 
dependência química, conforme detalhado no Plano de 
Trabalho que passa a fazer parte integrante deste.

Base Legal: Lei 13.019/2014 alterada pela Lei 
13.204/2015

Vigência: 10.03.2020 à 31.12.2020.

Valor Total: O valor total do presente Termo de 
Fomento é de R$ 429.000,00 (quatrocentos e vinte e nove 
mil reais) a ser repassado de acordo com cronograma de 
desembolso constante no Plano de Trabalho, valor este 
que integra o orçamento municipal.

Assinam:

Luiz Carlos de Moraes – Prefeito Municipal

Rogério Donizete Pereira – Presidente
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